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PORTARIA CRCCE N° 108/2026
 

DESIGNAR EMPREGADOS(AS) DO CRCCE PARA PROMOVER A
ABERTURA E A MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS DO
ÓRGÃO, EM CONJUNTO COM A PRESIDÊNCIA.

 
 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 16, XXIV do Regimento Interno do Conselho Regional

de Contabilidade do Ceará (RESOLUÇÃO Nº CRCCE – 0817/2024)
 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º - Designar, conforme inciso XXIV do artigo 16 do Regimento Interno do Conselho
Regional de Contabilidade do Ceará (RESOLUÇÃO Nº CRCCE – 0817/2024), o empregado JEFFERSON
ROCHA, nomeado Coordenador Financeiro, e sua substituta AURICÉLIA CARVALHO DE SOUZA
GOMES, para promover a abertura e a movimentação de contas bancárias do CRCCE, em conjunto com o
Presidente.

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

 
CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

 
 

Fortaleza (CE), 22 de abril de 2026.
 
 
 

RONDINELLY RODRIGUES COELHO
PRESIDENTE
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Documento assinado eletronicamente por Rondinelly Coelho Rodrigues, Presidente, em 22/04/2026,
às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1330795 e o
código CRC AA1CD9D5.

 

Referência: Processo nº 9079613110000429.000023/2026-91 SEI nº 1330795
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